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DECRETO Nº 2.904, DE 25 DE JULHO DE 2024. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A 

DESINCORPORAÇÃO DE BEM(NS) 

MÓVEL(IS) DO PATRIMÔNIO 

MUNICIPAL”.  

 

   

 

Rômulo Luís de Lima Ripa, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica(m) desincorporado(s) do Patrimônio Municipal, o(s) bem(ns) 

móvel(is) abaixo relacionado(s); por ser(em) declarado(s) inservível(s) e 

sucateado(s) pelo setor responsável, nos termos dos Memorandos que 

menciona: 

 

MEMORANDO nº 13.145/2023: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 CPU DELL OPTIPLEX 990 28719 

 

MEMORANDO nº 8.078/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 SAVEIRO CL – PLACA BKM-0210 19989 
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MEMORANDO nº 8.084/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 GOL 1.6 POWER – PLACA DBS-0184 24118 

 

MEMORANDO nº 8.088/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 UNO MILLE – PLACA BNZ-5141 9496 

 

MEMORANDO nº 8.098/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 CAMINHÃO VOLKS 11.140 – PLACA BFY-5998 24118 

 

MEMORANDO nº 8.102/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 ÔNIBUS MB OF 1318 – PLACA BWF-6744 8973 

 

MEMORANDO nº 8.104/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 CAMIONETA CHEVROLET – PLACA CJO-7412 19988 

 

MEMORANDO nº 8.152/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 LOGAN EXPRESSION 1.6 – PLACA EGI-9428 20817 

 

MEMORANDO nº 8.618/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 FIAT UNO MILLE – PLACA BNZ-5024 9494 
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MEMORANDO nº 8.636/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 MESA PARA ESCRITÓRIO 9609 

 

MEMORANDO nº 8.774/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO  PATRIMÔNIO  

01 GAVETEIRO 013029 

02 CADEIRA FIXA 027841 

03 SCANNER 019172 

04 MONITOR 018122 

05 MONITOR 011082 

06 FAX 018020 

07 CALCULADORA 015061 

08 CALCULADORA 08007 

09 CPU 022505 

10 CADEIRA 027873 

11 CADEIRA 019022 

12 MONITOR 011083 

13 CADEIRA 011484 

14 LONGARINA 010749 

15 CADEIRA 07779 

16 AR CONDICIONADO 019084 

17 AR CONDICIONADO 019085 

18 AR CONDICIONADO 019086 

19 AR CONDICIONADO 019088 
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Parágrafo único. O(s) bem(ns) móvel(is) relacionado(s) no caput deste 

artigo será(ao) encaminhado(s) ao Almoxarifado Municipal, ficando a 

disposição para possível realização de leilão ou destinação diversa.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.            

 

Município de Porto Ferreira aos 25 de julho de 2024. 

 

 

 

 

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA 

PREFEITO 


